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CONTRATO N' 105/2026-SEMED
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2026.0209.001/2026 - SEMED

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2025, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 001/2025,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011102/2025.

ORIGEM; PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO LAGO AÇU /MA.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
105/2026-SEMED, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

município DE DOM PEDRO - MA POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA A. DE PINHO ASSUNCAO LTDA.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, ente de DireKo PCiblico, por intermédio da Secretaria

Municipal de Educação de Dom Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n° 06.074.712/0001-31. com

sede à Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Educação, o Senhor Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, brasileiro, casado. Portador do
CPF n" 001.XXX.XXX-05, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e A. DE PINHO ASSUNCAO

LTDA, inscrita no CNPJ n® 15.763.754/0001-70, sediada na Rua VP 1, n" 10, Bairro Cohab I. Bacabaí (MA),
CEP: 65.700-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. ABIAS DE PINHO
ASSUNÇÃO, inscrito no CPF n® 255.xxx.xxx-20. tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°
2026.0209.001/2026 - SEMED e em observância às disposições da [.ei rv M . . , e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N® 005/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços de

reforma e ampliação de escolas, visando atender as necessidades da secretaria municipal de educação
do município de Dom Pedro/MA, nas condições estabelecidas no Projeto Básico.
1.2. Objeto da contratação:

RESUMO DOS PRÉDIOS

RELAÇAO de ESCOLAS: VALOR VALOR / M'

U.l. FRANCISCO FRANCO RIBEIRO 428.91 266.808,79 822.06

U.I.DO TRIÂNGULO 1-004,27 167.647.69 166.93

U.l. JOSUÉ MONTELLO 694,38 255.428,47 367,85

U.l. RENATO NUNES 2.090,06 118,02
E.M. JOSE PEQUENO 420,30 1  128.185.37 1 304.99
E.M. GON

E.M. RAIMUNDO PIRES FERREIRA

659,15

139,23

Código

SINAP

DESCRJÇAO

PLANILHA DE SERVIÇOS
AMPUAÇÃO E REFORHA DE
PRÉDIOS PÚBLICOS

SERVIÇOS INICIAIS

TAPUME COM COMPENSADO DE

MADEIRA. AF_03/2024
LOCAÇÃO DE CONTAINER ^
ESCRITÓRIO COM BANHEIRO • 6.20 X
2.40M-REV02 02/2022

138.523.66 210.15

485.98

Valof Valor Unit

Unit com BDI
Total

1.270.923,36 100,00%

60.019,38 3,94%

18.537.30 1,46%

1.093,36 1.339,03 8.034.18 0,63%

mi
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74210/001
I SiNAPI

1.2.1 93565 SÍNAPI

SINAPI1.2.2 I 93572

1.2.3 101390

1.2.4 92145 SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

104769 SINAPI

100982

SINAPI

SNAPI

SINAPI

SIN/U^i

1 BARRACAO PARA DEPOSITO EM
TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA
EM FISROCIMENTO 4 MM, INCLUSO
PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6
(CIMENTO E AREIA)
ADMINISTRAÇÃO LOCAL
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS]
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Al

El

C

CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM
MOTOR 1.6 FLEX, CAMBIO MANUAL,
POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS -
CHP DIURNO. AF 11/2015

DQNOUÇAO E RETIRADA
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA
PARA COBERTURA, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF 09/2023

REMOÇÃO DE TELHAS DE
FIBROCIMENTO METAliCA E
CERAMICA, de FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

DEMOLIÇÃO DE AL\^NARIA DE
BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO,

AF 09/2023

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO
SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM
RE/tf»ROVEITAMENTO, AF 09/2023

CARGA, MANOBFtA E DESC/U^tCA DE
ENTULHO EM CAMINHAO
BASCULANTE 10 M' - CARGA COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAÇAMBA DE 0.80 M' / 111 HP) E
DESCARGA LIVRE (UNIDADE M3),
AF_07/2020
COBERTURA

TRAMA DE M/UDEIRA COMPOSTA POR

RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

AF_07/2019
TELH4MENTO COM TELHA CERÂMICA
CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL, AF 07/2019

ELETRICA

CABO DE COBRE FLEXIS/EL ISOLADO,
1,6 MM», ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,
2,5 MM». ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO,
AF 03^023

CABO IX COBRE FLEXÍVEL ISOLADO.
4 MM». ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA

CIRCUITOS TERMINAIS

FORNECIMENTO E INST/MAÇAO.
Af 03/2023

TOMADA B/MXA DE EMBUTIR (2
Md©ÜLOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO

38.00 5°3,e4 23,447,90 1.84%

2M.090,S9 16,22%

5,95 15,976.28 19,568,59 116.433,11 9,16%

5,95 5.391,43 6.602,88 39.287,13 3,09%

5,95 4,050,00 4,960,03 29.512,17 2,32%

33.067,62 2,60%

13.073,13 1,03%
1,867,59

7,806,52 0,61%
1,867.59

3,711,65 0,29%

3,00 190.86 233,74 701.22 0,06%

795,00

89.566,68 7,05%
2.132,08

64.390,83 4.28%

6.643,50 0,52%
2,150,00

9.524.50 0.75%
2.150,00

2,438,00
17.577,98 1,38%

3.946,40 0,31%
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101883

SINAPI

SiNAPi

103288 SNAPi

SiNAP

SiNAPi

SINAPi

SINAPi

SINAPi

1043^ SiNAPi

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO
E INSTAIACAO. AF 03/2023
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR,
DE SOBREPOR, COM LÊD DE 12/13 W
- FORNECIMENTO E INSTAAçXo.
AF 09^024

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM
BARR/^ENTO TRIFÂSICO. PARA 18
DISJUNTORES DIN 100A

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF_10/2020
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN.
CORRENTE NOMINAL DE 32A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF_10/2020

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN,
CORRENTE NOMINAL DE 10A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 10/2020

HASTE DE ATERRAMENTO.
DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 08/2023

ELETRODUTO FLEXÍVEL
CORRUG/VDO REFORÇADO, PVC, ON
25 MM (3/4"). PARA CIRCUITOS
TERMNAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
>^03^023
RASGO E CHUMBAMENTO EM

ALVENARIA PARA TUBOS OE SPUT

PAREDE DE 9000 A 24000 BTUS/H.
AF 11/2021

HIDRMSANITAnO

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AFOM20ZO

LAVATORIO LOUÇA BRANCA COM
COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRAO
POPULAR, INCLUSO SIFAO FLEXIVEL
EM PVC, VALVULA E engate
FLEXfVEL 30CM EM PLAsticO E COM
TORNEIRA CROMADA PADRAO
POPULAR • FORNECIMENTO E

INSTALACAO. 01/2020
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL. DN 100 MM. FORNECIDO E
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM PRUMADA DE

ESGOTO SANITARIO OU ventilaçAo.
AF 08/2022

TUBO, PVC, S0LDAVEL, DE 25MM.
instalado em ramal ou sub-

ramal de Agua • fornecimento e
INSTALAÇAO. /LF_06/2022
TUBO, PVC, SoIdAVEL. OE 20MM.
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO. ff 06/2022
RALO SECO CONICO, PVC, DN 100 X
40 MM, JUNTA SOLDAVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

DOM
PEDRO

63,00
24,56 30,07

10,00
344,38 421,76

16.00
44,01 53,89

120,00
37,64 46,09

10,00
90,97 111,41

225.00
9.50 11,63

26,00
14,53 17,79

1.894,41 0.15K

4.217.60 1 0,33%

862,24 0.07%

5.530,80 0.44%

1.114.10 0,09%

2.616,76 0,21%

9.643,00 1 0,76%

8,733,00 I 0,69%

482,15

436.65

4,618.80 1 0,36%

2.810.10 0.22%

S.836.80 0,46%
228.00

1,495,12 0,12%
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CUBA DE EMBUTIR DE AÇO
INOXIDÁVEL MÈD1A, INCLUSO
VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFAO
TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO.
AF 01/2020

CAIXA D-AGUA EM POUÊSTER
REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO.
1000 UTROS - FORNECIMENTO E

INSTALACAO. AF_06/2021
REGISTRO OE GAVETA BRUTO,
LATAO, ROSCAVEL, 1 M2-. COM
ACABAMENTO E CANOPLA

CROMADOS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AF 08/2021

PINTURA INTERNA
1

SINAPI

FUNDO SELADOR ACRiUCO,
APLICAÇÁO MANUAL EM PAREDE,
UMADEMÁO. AF 04/2023

m'

SINAPI'
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX.
APLICAÇÁO EM PAREDE, DUAS!
DEMÁOS, LIXAMENTO MANUAL.
AF 04/2023

m*

SINFiPI

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA
ECONÔMICA. APLICAÇÁO MANUAL
EM PAREDES. DUAS DEMÁOS.
AF 04/2023

SINAPI

SINAPI

SINAPI

102166

SINAPI

SINAPI

100674

PINTURA EXTERNA

FUNDO SELADOR ACRIUCO,
APLICAÇAO MANUAL EM PAREDE,
UMA DEMAO. AF_04/2023
APLICAÇAO MANUAL DÍ MASSA
ACRILICA em PAREDES EXTERNAS
DE CASAS. DUAS DEMÁOS.
AF 03/2024

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA
ECONÔMICA, APUCAÇÁO MANUAL
EM PAREDES. DUAS DEMÁOS.
AF 04/2023

ESQUMIRIAS

PORTA DE MADEIRA FRISADA. SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA). 80X210CM.
ESPESSURA DE 3,5CM. INCLUSO
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E
INSTALACÁO. AF 12/2019
INST/LLAÇAO DE VIDRO LISO
INCOLOR, E = 6 MM. EM ESQUADRIA
DE ALUMÍNIO OU PVC. RXADO COM
BAGUETE, AF 01/2021_PS

PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA). 70X210CM.
ESPESSURA DE 3CM. INCLUSO

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E
INSTALACÁO./W= 12/2019
KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA.
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÁO
MÉDIO 60X210CM. ESPESSURA DE
3CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS.
MONTAGEM E INSTALAÇÁO DO
BATENTE, SEM FECHADURA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO,
fiS= 12/2019

J/\NELA FIXA DE /LLUMiNIO P/UM
VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E
FERRAGENS, EXCLUSIVE
ACAB/LMENTO, ALIZAR E
CONTRAMARCO, FIXAÇÁO COM
PARAFUSO • FORNECIMENTO E

INSTALACÁO. AF_11/2024
FUNDAÇÃO

UN 4,00 429,92

UN 1,00 469,97

UN 8.00 ,16 0,07%

77.660,00 6,10%

3,60 9.800,00 0,77%
2.800.00

15,50 43.400.00 3,41%
2.6O0.QO

I8.70 24.360,00 1.92%

I
2.600.00

156.019,52 12,35%

3.50 14.756.00 1.16%
4.216.00

25.02 105.464.32 8.30%4.216,00

8,70 36.679,20 2,89%

64.091,71 5,11%

4.216.00

454.51 13.636.30 1,07%

272,99 19.100,30 1,50%

881,34 10.576,08 0.83%

715,78 14,673,49 1,15%

48.707,11 I 3,83%
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I CINAPI ESCAVAÇAO manual de vala.I Sirwi 05,2024

ARMAÇAO DE SAPATA ISOLADA, VIGA
BALDRAME E SAPATA CORRIDA

UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 8 MM -
MONTAGEM. AF 01/2024

CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30
MPA, COM USO DE JERICA -

LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E
ACIONAMENTO. AF 01/2024

FABRICAÇAO, MONTAGEM E
OESMONTAGEM DE FÔRMA PARA
SAPATA, EM CHAPA OE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4
UTIUZAÇÔES. AF 01/2024
SUPER ESTRUTURA

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO

AÇO CA-SO DE 10.0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

FABRICAÇAO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA
VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA RESINADA.
E=17 MM. 2 UTIUZAÇÔES. AF 01/2024
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES,
FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO
DE LAJE COM BALDES EM

edificaçAo Térrea - lançamento,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

AF_02/2022
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK =

25 MPA, COM USO DE BALDES ■

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_02/2022

LAJE PRÊ-MOLOADA UNIDIRECIONAL,
BIAPOIADA, PARA PISO,
ENCHIMENTO EM CERAMICA. VIGOTA
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA
LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8*4).
AF 11/2020 PA

ALVENAfUA, CHAPISCO. REBOCO E
REVESTNHENTO DE PAREDE

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 11,5X14X24 CM

(ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

EMBETONBRAAF 12/2021

CHAPISCO /LPUCADO EM ALVENARIA

(COM PRESENÇA DE VAOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE

FACHADA, COM COLHER DE ifl'
PEC«E1R0. ARGAMASSA TRAÇO 1;3
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.

AF_10/2022
MtôSA ÚNICA, ÜS ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL,
APLICADA MANUALMENTE EM

PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES

COM ÁREA MAIOR QUE 10M', E =
10MM, COMTALISCAS. AF 03/2024
REVESTIMENTO CERAmTcO PARA
PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS

DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE
30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO.
AF 02/2023

PISO

«IMADI CONTRWISO EM ARGAMASSASIIWI ,,4 (CIMENTO Ê AREIA),

SNAP

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SNAP

SNAPI

80.73 9

12.64 15,46 14.043,93 1,11%907,23

915,99 1.121.61 9.535,38 0,75%

134,73 165,00

71.723,65 5,64%

9,61 I 11,76
1.672.03

101,25 124,

816,101 999,47 12.923,54 1,02%

799,32 978,92 7.801,99 0,61%

163,66 200.43 2.815,03 0.22%

79.762,15 6,28%

7.725,61 0,61%

19.976,92 1,57%
794.00

21.024,27 1,65%

66.402.47 6,15%

11.787,02 0,93%
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SINAPI

StNAPI

101094 SNAPI

SINAPI

101965 SINAPI

SNAPI

PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE,
ADERIDO, ACABAMENTO NÂO
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM.
AF 07/2021

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

DE DIMENSÕES 45X45 CM APUCADA
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE
5M2.AF 02/2023 PE

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA)
OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO,
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA B CM,
ARMADO. AF_0a/2022
PISO PODOTATIL DE ALERTA OU
DIRECIONAL, DE BORRACHA,
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA.

AF 05/2020

SOLEIRA, RODAPÉ E BANCADAS

SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15
CM, ESPESSURA 2.0 CM. AF 09/2020
PEITORIL UNEAR EM GRANITO OU

MÁRMORE, L'' 15CM. COMPRIMENTO
DE ATE 2M, ASSENTADO COM
/LRGAMASSA 16 COM ADITIVO.

AF_11/2020
BANCADA DE MÁRMORE BRANCO
POLIDO, DE 1.50 X 0,60 M, PARA PIA
DE COZINHA - FORNECIMENTO E

INSTAUCÁO.AF 01/2020

FORRO
FORRO ÊM REGUAS DÊ PVC7
FRISADO, PARA AMBIENTES
COMERCIAIS, INCLUSIVE
ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE

FIXAÇÃO. AF 06/2023 PS

LIMPEZA FINAL

UMPEZA DE REVESTIMENTOS

CERÂMICOS

72,01 22.430,86 1,76%

107.92 18.076,24 1,42%

79,50 164.89 13.106,35 1,03%

24.261,67 1,91%

I129,97 6.318,02 0,65%
:r. VII

2,00 673,97

1-728.00

Total sem BDI

Total do BOI

Total Geral

18.126,72 1,43%

10,49 18.126,72 1,43%

1.037.742,59

233.180,77

1.270.923,36

1.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Projeto Básico;

1.3.2.0 Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA segunda - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1. o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com inicio a partir de sua assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente.
2.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço, cujas etapas
observarão o Cronograma Fisico-financeiro parte integrante do Projeto Básico.
2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma fisico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente
para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

3.1. Poderá ser admitida a subcontratação do objeto licitatório em até 30%.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no item 12 do Projeto Básico, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E REAJUSTE

5.1. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ 1.270.923,36 (Um milhão, duzentos e setenta
mil, novecentos e vinte e três reais e trinta e seis centavos) para a execução dos serviços, que serão pagos
de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção da execução efetuada pela CONTRATADA,
5.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data da
celebração do instrumento contratual.

5.3. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IGPM-IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

5.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

5.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ào) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento

6. CLÁUSULA SEXTA • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta,

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis:



Secretaria Munlclpaí de

Educação
CNPJ:O10Hn2/OOOW9l

*EduaçAo qua acolha, «ritma qua rtansfímum.'

^OOM
UM PEDRO

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas:
6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serwço, conforme cronograma físico-financeiro:
6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada;
6.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

6.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto;

6.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
6.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e

6.6.4. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;

6.6.5. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
6.6.6. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada;
6.6.7. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. 63°, Inciso IV, da Lei n° 14.133 de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vicros, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a

descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor

correspondente aos danos sofridos,

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade
com as normas e determinações em vigor;

7.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n°

7.203, de 2010;

7.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade á Contratante;

7.7. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou

Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados

da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos

relacionados ao exercício da atividade;

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.
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7.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
7.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
Ihes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

7.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
7.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

7.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo
determinado.

7.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

7.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
7.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na
legislação, quando a contratada houver se t}eneficiado da preferência estabelecida pela Lei n" 13.146, de 2015.
7.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

7.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 2° do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

7.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;

7.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância ás

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

7.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;
7.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

7.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso. a relação nominal dos empregados que adentrarão no

órgão para a execução do serNnço;

7.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico;

7.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-
la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos

assumidos;

7.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitários, elétricas e de

comunicação.
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7.29. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis n".
6.496777 e 12.378/2010);

7.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
7.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,
bem como os comunicados á Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
7.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento

contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais

defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo
de Recebimento Definitivo.

7.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificaçáo, defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública
junto à obra.

7.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas
custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais

documentos anexos;

7.35. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,
gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.; Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);
7.36. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades
cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;
7.37. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e

sociais decorrentes do contrato;

7.38. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente
participarem da execução do conbato;

7.39. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura mensal,
em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das

obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das

obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços

objeto do contrato:

7.40. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;

7.41. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta)

dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB n° 1845, de 22 de

novembro de 2016.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
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6.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSUl^ NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021. o contratado que;
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do wntrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa á inexecução total do contrato;
d) Der causa à inexecução total do contrato;
e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
O Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
g) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
9.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ̂2°, da Lei n" 14.133/20211:
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156. ̂ 4°. da Lei n° 14.133/2021):

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", T. "g" e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ̂ 5°. da Lei n° 14.133/20211.
9.2.3. Multa:

i, Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

ti. Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e' a "h* do subitem 10.1, de 5% a 20% do

valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "c" do subitem 10.1. de 5% a
20% do valor do Contrato.

iv. Para infi-ação descrita na alínea "b' do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato.

V. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato.

9.3. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133/2021.

9.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156. ̂9". da Lei n° 14.133/20211

9.4.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156. 67°. da Lei n° 14.133/20211.

9.4.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 20211.
9.4.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art, 156. 68°. da Lei n" 14.133/20211.
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9.4.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei n" 14.133/2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. SI", da Lei n° 14.133/2021V
9.6.3.1.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
9.6.3.1.2. As peculiaridades do caso concreto;

9.6.3.1.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes,
9.6.3.1.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

9.6.3.1.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021. ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846/2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art 159>.
9.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160. da Lei n° 14.133/20211.

9.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (art. 161. da Lei n° 14.133/2021),

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'' 14.133/2021.

9.11. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da jN
SEGES/ME n° 26/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso. adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.
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10.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/2021. bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
10.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
10.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;

10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
10.5.3. Indenizações e multas.

10.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput. da
Lei n.° 14.133/20211.

10.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
CONTRATANTE ou cwn agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14. inciso IV. da Lei n.° 14.133/20211.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO I 02 09FÜNDEB
llNinAnP 12 365 0041 1050 0000 VAAT 15% E 50% CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇAO DE

ESCOLAS ENSINO INFANTIL
DOTACAO I 4.4.90.52.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos

arts. 7" e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Gerai de Proteção de Dados ás quais se submeterão

os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b) O tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do
contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou

regutatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço,

esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabilizando-se a
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CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal
de tratamento;
d) Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;
e) Eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condícionantes da alínea c' acima;
f) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas:
g) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais
disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela
CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja
em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento
de obrigação legal. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos principios deverão
ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

12.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e
formalmente instruídos nesse sentido — o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo
prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo final.
12.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n" 13.709/2018 e nas leis e
regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do
Poder Judiciário, Ministério Público. Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
12.4. A CONTRATADA deverá Informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma
solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer
solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas pela
CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n° 13.709/2016.
12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III. Capítulo VI. da Lei Federal n° 13.709/2018.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da Procuradoria do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei n°
14.133/2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

14.3. As atterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133/2021).
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021. bem owno no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91. caout. da Lei n.° 14.133/2021. e ao art. 8°. S2°. da Lei n. 12.527/2011. c/c art,

7°^S3®. inciso V. do Decreto n. 7.724/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1°, da Lei n" 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, 07 de Abril de 2026.

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N" 06/2025
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